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PREGÃO ELETRÔNICO N.9 011/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM

DATA: 15/02/2023
ABERTURA: 09:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N® PE011.001/2024

CONTRATO N° PE011.001/2024 QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS,

ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA SAYMONN C

BRASIL LTDA, CNPJ N° 16.836.117/0001-40, PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA (MECANICA EM GERAL,

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,

RETIFICA EM GERAL, ELETRICA, SISTEMA DE

ARREFECIMETO, REFRIGERAÇÃO, LANTERNAGEM E
PINTURA E BORRACHARIA) NA FROTA DE VEÍCULOS
DO MUNICÍPIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA
FORMA ABAIXO:

Ao(s) 31 (trinta e um) dias do mês de janeiro do ano de 2024, de um iado a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.“ 31.342.177/0001-08, localizada na Av. Getúlio Vargas
n° 135, Bairro Centro. CEP; 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pela
Secretária Municipal de Educação Sra. Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira, brasileiro, CPF n“
986.676.024-34, RG n° 3,315.608 - SSP/MA, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e
do outro lado da empresa: SAYMONN C BRASIL LTDA, CNPJ n.® 16.836.117/0001-40, Localizada na
Avenida Presidente Mediei, N° 8965, Bairro Centro, São João dos Patos/MA - CEP:65.665-000 neste ato
representa pelo Sr. Saymonn Coelho Brasil, CPF n® 020.498.283-90 . RG n° 1120646992 SEJUSP/MA .
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n® 040101/2023, e proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento,
independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar
0 presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ PE011.001/2024, regido
pela Lei n.® 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva (Mecânica em Geral, serviços de Alinhamento, Balanceamento, Retifica em geral.
Elétrica, sistema de Arrefecimento, refrigeração, Lanternagem e Pintura e Borracharia) na frota de veículos
do Município para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com a planilha
vencedora em conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.“ 011/2023 e ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS n° 016/2023, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição,
para todos os fins e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL
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O valor do presente contrato é de R$ 86.942,00 (oitenta e seis mil e novecentos e quarenta e dois reais)
a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos serviços pela CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal
e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha abaixo descrita, extraída da
proposta de preços vencedora do certame:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇAO

12 361 0011 2012 0000-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3 3 90 39 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - Pi 	
Prestação de Serviços de Mecanica em Geral - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

MARCAS V. Unit.V. Unit.Unidadeitem Descrição

Serviços de Alinhamento em
Veiculos leves e médios

Quant.

R$ 2.220,00R$ 74,00ServiçosPrestação de Serviços30(

Serviços de Balanceamento
em Veículos leves e médios

R$ 1.560,00R$ 52,00Prestação de Serviços Serviços2 30

Serviços de Retifica em
Geral

R$ 6.750,00R$135,00HorasPrestação de Serviços3 50

Serviços de Mecanica em
Geral

R$ 7.250,00R$ 145,00HorasPrestação de Serviços4 50

Serviços de Elétrica em
Geral

R$ 6.750,00R$ 135,00HorasPrestação de Serviços5 50

Serviços manutenção no
sistema de Arrefecimeto

R$4.898,00R$ 158,00UnidadesPrestação de Serviços6 31

Serviços manutenção no
Sistema de Refrigeração

R$5.735,00R$ 185,00HorasPrestação de Serviços7 31

Serviços de Lanternagem e
Pintura

R$ 5.146,00R$ 166,00HorasPrestação de Serviços318

R$ 3.162,00R$ 102,00Prestação de Serviços HorasServiços de Borracharia9 31

R$ 43.471,00Valor Global;

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE

UNIDADE: FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE

12 361 0026 2114 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%
3 3 90 39 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

Prestação de Serviços de Mecanica em Geral - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
MARCAS V. Unit.V. Unit.UnidadeQuant.DescriçãoItem

Serviços de Alinhamento em
Veiculos leves e médios

R$ 2.220,00R$ 74,00ServiçosPrestação de Serviços1 30

Serviços de Balanceamento
em Veiculos leves e médios

R$ 1.560,00R$ 52,00ServiçosPrestação de Serviços302

Serviços de Retifica em
Geral

R$ 6.750,00R$ 135,00HorasPrestação de Serviços503

Serviços de Mecanica em
Geral

R$ 7.250,00R$ 145,00Prestação de Serviços Horas504

Serviços de Elétrica em

Geral	
Serviços manutenção no
sistema de Arrefecimeto

R$ 6.750,00R$ 135,00HorasPrestação de Serviços505

R$ 4.898,00R$ 158,00UnidadesPrestação de Serviços316
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y Serviços manutenção no
Sistema de Refrigeração

Serviços de Lanternagem e
Pintura

R$ 5.735,00Prestação de Serviços Horas R$ 185,0031

8 R$ 166,00 R$ 5.146,00Prestação de Serviços Horas31

R$ 3.162,009 Serviços de Borracharia 31 I Prestação de Serviços
Valor Global:

Horas R$ 102,00

R$ 43.471,00

PARAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Os serviços de manutenção deverão ser realizados na sede da Contratada, conforme solicitações,
acompanhada das respectivas notas fiscais, de acordo com a solicitação de fornecimento feito pela mesmas
sob pena de rescisão de contrato;

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida na execução do Contrato;

e) Obedecer os prazos de entrega, recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de Referencia;

f) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do

^ Contrato;

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou no Termo de Contrato;

j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

b) Receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas
no Edital:

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Edital;

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos serviços adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
f) Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus
anexos, inclusive, no Contrato;

g) Notificar, por escrito á CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

A CONTfRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a Ordem de Serviços até o necessário atendimento total do material cotado limitando-se
0 fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2024, consoante dispõe o art. 57 da Lei n. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio
de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
em que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições.

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação através de dotações de recursos
—‘ próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município da seguinte
dotação orçamentária:

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0205 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12361 0011 20120000-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3 3 90 39 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ

PODER: 02 PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 0215 FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE

UNIDADE: FUNDO DE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDE
12 361 0026 21140000-MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 30%
3 3 90 39 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ
CLÁUSULA OITAVA ■ DAS PENALIDADES

O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a CONTRATADA á
aplicação das seguintes multas de mora;

www-saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em atraso
desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso, a

partir do trigésimo primeiro dia. não podendo ultrapassar 20% (vinte por cento) do valor do Contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar

as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução
total ou parcial do Contrato;

a) advertência escrita;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de SAO JOÃO DOS PATOS
pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as
condições de reabilitação;

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstas nas alíneas "a", “c” e “d” poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b”.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a
aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PAFRÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre
—^ outras hipóteses legais, quando;

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE;

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO

cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade.

O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLAUSULA NONA —DA RESCISÃO

A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais
e as previstas em Lei ou regulamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as
hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79, do mesmo diploma legal.

PARAGRAFO SEGUNDO - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93,

devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer
sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a
CONTRATANTE.

PARAGRAFO QUARTO - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste
Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos;

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente
entregue até a data da rescisão;

b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;

e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

PARÁGRAFO QUINTO: Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da

Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação especial no que couber.
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que
se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

CONDIÇOES DE PRESTAÇAO DO SERVIÇOS

O serviço deverá ser prestado no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data de
recebimento da ordem de serviço expedida pelo Contratante (Secretaria Municipal de Educação);

Os serviços deverão ser prestados nas instalações da Contratada.

Os serviços serão recebidos provisoriamente no término da execução do serviço, para
posterior verificação de sua conformidade com as especificações deste Termo.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Não serão aceitos serviços que não atendam fielmente às especificações técnicas.

O recebimento definitivo do serviço se dará no prazo de 15 (quinze) dias de observação, para que se
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

Caso não estejam de acordo com o exigido a contratada será notificada para no prazo de 02 (dois) dias
úteis, solucionar os problemas apontados.

A empresa deverá ter sede ou filial em um raio de, no máximo, 100 (cem) quilômetros, da sede do Município
de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA.

Justifica-se a contratação apenas de empresa que tenha sede ou filiais no raio estipulado em razão das
Secretarias Municipais que compõem o processo, assim como toda a frota de veículos, estar localizada na
Cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, dessa forma, otimiza-se o tempo de deslocamento à oficina,
contribuindo sobremaneira para agilizar o processo de conserto e a
racionalização dos custos para as Secretarias Municipais. Salienta-se, que o perímetro estipulado abrange
grande número cidades "próximas" os quais podemos citar: BARÃO DE GRAJAÚ/MA, PASSAGEM FRANCA,
COÜNAS/MA, SUCUPIRA DO RIACHO/MA, PASTOS BONS/MA, PARAÍBANO/MA, NOVA YORK/MA e
FLORIANO/PI.

A entrega e busca do veículo (a cargo da Contratante) e a realização dos serviços deve
ocorrer na sede ou filiais da Contratada, que estejam dentro do perímetro estipulado. A devolução do
mesmo dar-se-á no local da realização dos serviços.

GARANTIA DO SERVIÇO

A garantia dos serviços prestados compreende a substituição de material, defeitos de
funcionamento, fabricação, montagem, desgaste prematuro, envolvendo obrigatoriamente, a
substituição das peças e o refazimento dos serviços.

O período da garantia dos bens e serviços é de 03 (três) meses, a contar do recebimento
definitivo dos serviços.

O prazo de atendimento e solução dos problemas é de 02 (dois) dias úteis a contar da
notificação. Não havendo qualquer manifestação, a contratante providenciará o conserto e/ou
realização do serviço devendo ser indenizado pela contratada.

DO FORNECIMENTO DE PEÇAS

As peças a serem substituídas será avaliada pela oficina contratada e será fornecida pelo
Município(Secretarias).

No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empenho/Ordem de Serviços,
0 recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da

Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada, como a
quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Se, após 0 recebimento provisório, constatar-se que os serviços fornecidos estão em desacordo com a
proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada
serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação,

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será realizado
exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto” na Nota
Fiscal/Fatura.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do
sen/iço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos limites estabelecidos
pela lei ou por este instrumento.

^ Os serviços deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a sexta-
feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário estipulado, a contratada
deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade de entrega em comum acordo.

Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria solicitante, o
mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior.

A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE SAO JOÃO DOS
PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição de toda unidade que
apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou divergência com as
especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou
pagamento.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E

DESCONTOS

ATUALIZAÇAO FINANCEIRA

^ No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da seguinte
fórmula;

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] xVP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento, pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, mediante aplicação da seguinte fórmula:
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1]x VP, onde:
AF = atualização financeira;
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a partir da
data do adimplemento da etapa;
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento;
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VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme o caso, o
qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos serviços e a fiscalização do contrato, sob os
aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
da mesma, conforme Artigo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 1® e 2“ da Lei 8.666/93.

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n“ 8.666/93, que versa sobre
inexecução e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a Administração Pública.

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos, conforme
disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n® 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS
DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem como cedê-
lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções
administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ■ DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, obedecendo ao
da Lei Federal n° 8.666/1993,parágrafo61.disposto

sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.
CLÁUSULA DÉCIWA NOVA - DOS CASOS OMISSOS

art. unicono

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n® 8.666/93, Lei Federal n® 10.520/2012, Decretos

Municipais e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÀO DO CONTRATO
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O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP e à proposta vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da
Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTFL^TANTE, ou terceiros, razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos, independentemente de
outras combinações contratuais ou iegais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos.

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), 31 de janeiro de 2024

CONTRATANTE

PREFEITURA MUN1G1PAt-D6-SÃaJEAO DOS PATOS /MA

Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira
Secretária Municipai de Educação

/CNPJ N° 16.836.117/0001-40

Representante: Saymonn Coeiho Brasii CPF n® 020.498.283-90
RG n® 1120646992 SEJUSP/MA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF:
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Br»s;iia)« dtrdvcs do u(o de recur&os da tecnologia da informaçSo. ti(e Portal de
Compras Públicas, sendo presid»da pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da
Comissão Permanente de Lkliaçlo, situada na Av. Pie XH, N* 20, Centro, Presidente
Vargas*MA. O edital c seus anexos encontran%-se disponíveis no endereço eletrônico do
Portal de Compras Públicas em hTtps'//www.porta1decompraspublÍca$.com br/.
Eselarecirremes adkkonals no mesmo endereço eletrônico, das 0S:00 as 12:OOhs.

PRCCAO SLETRÔNICO N* 5/2024

O Pregoelro OTicial da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, Estado do
Maranhio, toma póbíKO. para conheemento dos mtereuados ooe ferã reahrar, sob a
égide da Ui n.* ! 4.135/21, Decretos Mut>tcipais N* 042/2025, £ 045/2023 e alterações
posteriores. licftaçSo na modalidade Pregão Eletrônlcâ, do tipo menor preço por item.

cuio objeto é o Registro de preços para futura e eventual Corstrataçio da pessoa jurídica
para fornedrriento de eguípamentos, matenal e suprimtenlos de infcrmatica para
atender as demandas das secretarias e fundos municipais de Presidente Vargas*MA, que
será realizado no dia IC fevereiro de 2024, á$ 08:00 horas (horirlo de Brasília), através
do uso de recursos da tecnologia da Informaçlo, site Portal de Compras Públicas, sertdo
presidida peio Pregoeira desta Prefeitura Municipal, na sala da ComIssSo Permanente de
Uertaçáo, situada na Av. Pio Xli, N* 20, Centro. Presidente Varga$*MA. 0 edital e seus
anexos encontram-se disponíveis no endereço eletrônico do Portal de Cornpras Púbiicas
em hitps://iM>vw,portaldecompraspuOlicáSCorn.br/. Esclarecimento s adicionais no mesmo
endereço eletrônico, das 08:00 as I2:00hs.

PREPEITURA MUNK PAfc.PC CÃO JOÃO DOS l¥iT
Rubrica

EXTRn^&OONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N* PE044.001/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N.9 044/2023 ● SISTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de 58o /oio dos Paios/MA,
através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MP) sob o n« 10.547.447/0001-
59, neste ato representado pela Secretária Munxfpal de Saúde, Sr. Kairc Coelho de Sousa

Corrêa, inscrito rw CPF n* 012.674.713 01, Contratado: D, P. DE SOUZA ● LOCACAO E
CONSTRUCAO inscrita no CPNJ sob 0 23.356.509/0001-03 , localizada Avenida

Presidente Medki, Mf 896S - Bairro Centro, Sáo io8o dos Patos - MA CEP; 6S 66S 000.

represerttado pelo senhor; Deusvaldo Pereira de Souza , CPF n« 020.498.285-9, Data da
Assinetura: 50 de janeVo de 2024, Valor do contrato R$ 175 000,00 {cento e Setenta e
Cinco mil reais), Ongem: PREGAO ElCTRÔNICO N.* 044/2025 - StSTlMA DE REGISTRO OE
PREÇOS. Objeto Execução de serviços de engenhana para manutenção preventiva e
corretiva «m edifkaçôes públicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2024. Fonte de Recurso: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS /
PODER: 02 PODER EXECUTiVO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / UNIDADE:
021600 FUNDO MUNICiPAL DE SAÚDE 10 Saúde / lO 122 Administração Geral / 10 122
0003 GESTÃO ADMINISTRAPVA / 10 122 0003 2017 OOOO ● MANUTENÇÃO C
FUNCIONAMENTO DA SEC DE SAÚDE / 3 3 90 39 - OUTRO SERVIÇOS OE TERCEIROS - PJ //
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS / PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGAO; 0216
FUNDO MÜNIQPAL DE SAÚDE / UNIDADE; 021600 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE / 10
Saúde / 10 30l Atenção aáska / 30 301 0014 SAÚDE MELHOR PARA TODOS / 10 301 0014
2068 0000 ● MANUTINÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE OA
FAMIUA / 3 5 90 59 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PI // 5 FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE FMS / PODER; 02 PODER EXEClHNO / ÓRGÃO: 0216 FUNDO MUNiDPAL DE SAÚDE
/ UNIDADE 021600 FUNDO MUNKlPAL OE SAÚDE 10 Saúde / 10 502 A&s<vtér>cía

Hospitalar e Ambulatonal / ]0 502 0031 SAÚDE E ATENÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 10
302 0031 2078 000 ● MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS
KOSPITAURES / 3 3 90 59 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PI. Kalro Coelho de Sou&a
Corrêa ● Secretária Munfopal de Saúde. São João doi Patos ● MA. 30 de jarvefro de
2024.

EXTRATO OE CONTRATO N* PE044.002/2024, PftCCÃO ELCTRÓNICO N.t 044/2025 ● SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA,
através da Secrelanâ Municipal de Educação, inscrito rK> CNPi (MF) sob 0 n*
31.342.l77/OOOl-OB, rteste alo representado pela Secretária Municipal de Educação. Sra,
Marianna Lyra da Rocha Santos Tetieira, Inscrito rtc CPF n* 986.676.024-54. Contratado: O
P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO inKiita r>o CPU sob o N* 23.2S6.S09/0001-03 .
localizada na Avenida Presidente Medio, N* 6965 * Bairro Centro, &ão loão dos Patos - MA
CEP: 6S 665*000, represer^tado pelo serútor; Deusvaldo Pereira de Souza , CPF n*
020 496 2B3-9. Dau da Assinatura: 50 de janeiro de 2024. Vdk>r do contrato R$ 17S 000.00
(cento e setenta e dnco mil reais). Ori|em: PREGÃO ELETRÔNICO N.e 044/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS, Objeto Execução de serviços de engenharia para manutenção
preventiva e corretiva em edrficaçôes públicas para atender as necessidades ira Secretaria
Municipal de Educação. VIGInCIA: 31/12/2024. Fonte de Recurso; 05 FUNOEB / PODER: 02
PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0215 FUNDO OE MANT E DESEN DA EDUCAÇÃO BASIÇA ●
FUNÜEB /UNIDADE: 021S00 FUNDO DL MANT E DESEN DA EDUCAÇAO BASICA ● FUNDEB /
12 ● Educação / 12 361 ● Educação fundamental / 12 361 0026 ● MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA / 12 361 0026 2114 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
ENSINO FUNOAMENfAL - FUNDEB 50« 3 5 90 39 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PI //
05 FUNDEB / PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO* 0215 FUNDO DE MANT E DESEN DA
EDÜCAÕ^O BASICA ● FUNOEB / UNiDAOE; 021S00 FUNDO DE MANT l DESEN DA
EDUCAÇÃO BASCA - FUNOEB / 12 - Educaçãb /12 365 ● Educação Infantú / 12 56S C013
MANUTENÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO / 12 365 0013 2062 0000 ●

MANUTENÇÃO E FUNOONAMENTO DAS ESCOLAS DO ENSINO INFANTIL ● FUNOEB 50K / 5
5 90 59 * OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ // 05 f JNDEB / PODER. 02 PODER
EXECUTIVO / ÓRGÃO; 021S FUNDO DE MANT E DESEN OA EDUCACÃO BASICA ● FUNOEB /
UNIDADE: 021500 FUNDO OE MANT E DESEN OA EDUCAÇÃO BASICA ● FUNOEB / 12 ●
Educação / 12 366 ● Educação de Jovens e Aduiios 12 566 0011 ● PROMOVENDO
EDUCAÇÃO DE QUAUDAOE / 12 566 0011 2065 0000 ● MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DA EDUCAÇÃO OE JOVENS É ADULTOS ● FUNDEB 30í4 / 3 3 90 39 - OUTRO SERVIÇOS DE
TERCEIROS ● PJ. Marlannd Lyra da Rocha Santos Teiveira ● Secrptária Municipal de
Educação, São João dos Pstos ● MA, 30 de janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N* PED44.003/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 044/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS Contratante Prefeitura Muníopal de São ioão doi PatM/MA,
através da Secretaria Munkipdl de Adminitiração. inscrito r»o CNPJ (MF| sob o n*
06.069.668/0001-35, neste ato representado pela Secretária Mumcipal de Adimmlsiração,
Sra Thuany Costa de S4 Gomes, inscrito no CPF n« 058.921.063* 62. Contratado* D P. DE
SOUZA ● LOCACAO E CONSTRUCAO inscrita no CPNJ sob o N* 25.256.509/0001-03 ,
localizada na Avenida Presidente Me0>Ci, N> 6965 * Bairro Centro, SAo >oão dos Patos - MA

CEP: 65.665000, representado pelo senhor; Deusvaklo Pereira de Souza . CPF n>
020.498.283-9 Data da Assrr^atura: 30 de janeiro de 2024, Valor do contrato RS 175000,00
(cenio e setenta e dnco mil reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.* 044/2023 - SISTEMA
OE REGISTRO DE PREÇOS, Objeto Execução de serviços de engenharia pata manutenção
preventiva e corretiva em edificações púbicas para atender as necessidades da Secretaria
Municipal ire Administração. VIGÊNCIA; 31/12/2024. Fonte de Recurso: 1 PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS / PODER; 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO; 0203
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / UNIDADE: 020300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO /

Administração / 04 122 Aâmlr>lstração Geral / 04 122 0033 GESTÃO ADMINISTRATIVA /
122 0003 2004 0000 ● MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA SEC OE ADMINISTRAÇÃO

/ 3 3 90 39 ● OUTRO SERVIÇOS Dí TERCEIROS - PJ. ThuAny Cesta de Sá Gemes ● Secretina
Munteipai de AdminHlr^çãO. São João dos Patos ● MA, 30 de janevo de 2024.

EXTRATO DE COfíTRATO N* PE044.004/2024 PREGÃO ELETR^ICO N.« 044/2023 - SISTEMA

DE REG15TRO Dí PRíÇOS. Contratante: Prefeitura Murúopal de São João des Palos/MA,
através da Secretaria Mur»crpai de Assistência Social, Inscnto no CNPJ (MP) sob o n*

17.SSO.S09/0001-00, neste ato representado pela Secretána Muniopal de Assistência
Sotiai, Sra. GéssyEa Raflégia lima Sousa, inscrito no CPF nT 059.041.503*08. Contratado: D.
P. DE SOUZA - LOCACAO E CONSTRUCAO Inscrita no CPNI sob o N» 23.256.509/0001 03 ,
localitada na Avenida Presidente Medici, 896$ - Bairro Centro, São João dos Patos - MA

CÍP; 65.665*000, representado pelo senhor: Deusvaldo Pereira do Souza , CPF na
020,498.283-9. DaU da Assinatura: 50 de Janeiro de 2024. Valor do contrato R$ 100 000,00
{Cem mil). Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N.t 044/2025 ● SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. Objeto Execução de serviços de engenhana para manutenção preventiva e
corretiva em edifkaçOes públicas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
AuHtéTKia Social VIGÊNCIA: 51/12/2024. Fonte de Recurso: 4 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOOAL / PODER; 02 PODER EXÊCURVO / ÓRGÃO. 02J 7 FUNOO DE
ASSISTÊNOA SOCIAL / UNfDADE; 021700 FUNDO OE ASSISTtNOA SOCIAL / 08 AsUsIincia
Sociel / 08 122 Administração Geral / 08 122 0005 GESTÃO ADMINISTRATIVA / 08 122 0003
2088 OOOO - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 FMAS / 3 3 90 39 ● OUTRO SERVAÇOS
DE TERCEIROS - PJ, Géssyka Raflégia Uma Sdusa Secretária Munkipal de Aasiriência
Sociaf. Slo João dos Patos - r^A, 50 de janeiro de 2024.

LXIRAIO DE CONTRATO N* PEOli 001/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N.» 011/2025 SISTEMA

OE REGISTRO OE PREÇOS. Contratante. Prefeitura Mumcipal de São João dos Patos/MA
através ira Secretaria Municipal de Educação, in&crito no CNPJ |MF| sob o nc
31,342,177/0001*08, neste alo representada pola Secretária MunlclNl de Educação, Sra.
Marianna lyra da Rocha Santos Teixeira. Inscrito no CPF n4 936.676 024-34. Contratado.
SAYMONN C BFtASiL LTDA inscrita no CPNJ $ob o N« 16.836.117/0001 -40, locaMiada na
Avenida Presidente MedKi, N« 8965 - Bairro Centro, São João iros Patos ● MA CEP: 65.665*
000. represer>tado pelo senhor; Seymonn Coelho Brasil, CPF n* 020.496 265*9. Data da
Assirsalura: 51 de janeiro de 2024. Valer do contrato R$ 86.942,00 {oitenta ● seu mil e
novecentos e Quarenta e do*s rean), Ongem* PREGÃO ELETRÔNICO N* 011/2023 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Obj«to prestação de serveços de manutenção

PREGÃO ELETRÒNJCO N* 6/2024

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Muntopal de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará reaNzar, sob a
égide da Leí n.e 14.155/21, Decrelos Municipais N* 042/2025, í 043/2023 e alteraçOes
poster>ores, licitação rta modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por rtem,
cujo objeto 4 0 Registro de preços para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica
para forr>ecimento de material de limpeza para atender as demandas das secretarias e
fundos municipais de Presidente Vargas-MA. que será realizado no dia 16 Fevereiro de
2024, ás 10:00 horas {horário de Dratílial, através do uso de recursos da tecnologia da
informação, site Portal de Compras Públicas, sendo presidida pelo Pregoelro desta
Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente da Licitação, situada na Av. Pio
XII, N* 20, Centro, Presidente Vargas MA. O edital e seus anexes encontram-se
disponíveis no er»dereço eleirdnico do Portal de Compras Públicas «m
htips7/wvrw porialdecompraspublicas.com.br/. Esclarecimentos adíc>onais no mesmo

endereço eletrõnko, das 08.00 as 12.D0hs.

PREGÃO ÍLnRÓNiCO N« 7/2024

O Pregoeiro ófiCial da Prefeitura Municipal de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, toma pubirco, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a
égide da Lei n.« 14.153/21, Decretos Municipais N* 042/2023, i 043/2023 e alteraç&es
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eietr&nico, do tipo rnenor preço por item,
CUJO objeto é 0 Registro de preços para futura e eventual Contratação de pessoa jurídica
para prestação dos serviços de transporte escolar para atender a$ necessidades da
Secretaria Municipal de Educação de Presidente Vargas-MA. que será realizado tto dia
16 Fevereiro de 2024, ás 14:00 horas (horário de BrasHIa), através do uso de recursos
da tecnologia ira informação, stte Portal de Compras Públicos, sendo presidiria pelo
Pregoelro desta Prefeitura Munkipal, na sala ita Comissão Permanente de Licitação,
situada na Av. Pío Xil. N* 20. Centro, Presidente Vargas*MA, O edital ● seus anexos
encontram*se disponíveis no endereço eletr&nico do Portal de Compras Públioas em
https//<vww pcctaldecom praspubhc4s.com. br/. Esclarecimentos adicionais r>o mesmo
endereço eletrònko, itas GB.DQ as 12;00hs,

PREGÃO ELETRÓNiCO N* 8/2024

0 Pregoelro Oficial dá Prefeitura Muniopal de Presidente Vargas, Estado do
Maranhão, toma publico, para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a
égide da Ui n.T 14.153/21, Decretos Municipais N* D42/2025, E 043/2023 e alteraçdes
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo monor preço por item.

cujo objeto e o Registra de preços para futura e eventual contratação dos serviços
funerários compreendendo umas fúnebres e translado para atender as necessidades da
Secretaria de Assistência Social de Presidente Vargas-MA. que será realizado no dia 16
Fevereiro de 2D24, ás 16,00 horas {horário de Brasília}, atravár do uso de recursos da

tecnoJegia da informação, sitt Portal de Compras Públicas, sendo presidida pelo
Pregoelro desta Prefeitura Munkipal. na sala ita Comissão Permanente de Licitação,
Situada na Av. P>o xil, N* 20, Centro, Presidente Vargas MA. O edital e seus anexos
enconiranv*^ disponfveis r>o endereço eletrôoKO do Portal ite Compras Púbbcas em
MtW//
ertdereço eletrònko, das 08*00 as iZ OOhs,

portakJecomoratoubácas.COni br/. Esclarecimentos adicionári no mesmo

Presidente Vargas/MA, 50 de Janeiro de 2024.
RAVEL DO NASCIMENTO REIS

PREFEITURA MUNICIPAl DE SAO BERNARDO

AVISO DE LiOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SAP Nt 2/2024

04

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Murvcípal de São Bernardo. Estado do Marar>hão,
torna público, para conhecimento dos Interessados que fará reai<zar, sob a égUe da Lei n,«
14.155/21 e $uas aheraçBes posteriores, licttação na modalidade Pregão Eletrônico {Processo
Admin<strattvo n*. 202401002/24 do tipo Menor Preço por lote. cuio objeto é 0 Ae^stro de
Preço para fomedmentotie matertari ite utensílios de cozinhas para atendvnenio da Secretaria
de Educação Prefeitura de 54o Benurdo/MA. o certame se reaüiará ás 08 00 hs do it<a IS de
fevereiro de 2024, (horario de Brasáta), através do uso de recursos da tecnologia da
informação, site hnps://wwH.portaldecúmprisbr4om.br, sendo presidida peia Pregoeira
desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Uatação. situada na Pça
Bernardo Coelho de Almeida, Centro, São BemartJo - MA. O edital e seut anexos encontram-se
disponíveis na pagina web do Portal de Comprasbr
hitpsV/www.portaldecoínprasbr.com.br. E hTtps://saobernaido.ma.gov.Dr/tr4nsparenciã/
Esclarecimentos adicionais no mesmvo endereço e/ou pelo telefone (* 98) 3477 ● 1892. das
06{y>as 12:Q0hs.

04

endereço

S5o Bernardo-MA, 1> de fevereiro de 2024
AdILA CRISTINA DOS RElS PERElRA

AVISO DE UOTACÃO
PREGÃO EICTRONICOSRP M 5/2024

A Pregoeira Ofkial da Prefenura Muniopal de São Bemardo, Euado do Maranhão,
torna pubMc. para conhecimento dos inieressarios que farl realuar, sob a égide da lei n *
U.133/21 e suas alterações posteriores, licitação na modaUdatie Pregão íleirdCFCo (Processo
Administrativo n* 702401005/24 do iipo: Menor Preço por Lote. cujo objeip é 0 Registro de
Preço para execução dos serviço de recuperação e manutenção de calçamento em vias públicas
no município de São Bemardo/MA, o certame se realizará ás 10:00 h$ do dia 15 de fevereiro ite
2024, (horário de Brasília}, através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.portaldecoinprasbr.cQm,br, sendo presidida pela Pregoeira desU Prefeitura
Muniçipal, na sala ira Comissão Perniar^eoie de üdiação, situada na Pça Bernardo Coelho de
Almeida, Centro. São Bernardo ● MA. O edital e seus anexos encontram se disponívets na

pagina web do Portal de Comprasbr - endereço hnpsV/www oortaldecemprasbr.com.br. E
íittpsV/saobernarOo.ma.gov.OrAransparenoa/ Esclarecimentos adKionaii no mesmo endereço
e/ou pelo telefone {* 98) 5477 ● 1892, das 06:00 as 12:00hs.

São Bemardo-MA. 1* de fevereiro de 2024
AOfLA CAISTiNA DOS RE>S PEREIRA

SU n* 1 * 24AÉ/ZQ01 [Çg
owc I iforTMarMwr* w a^juífv* <f »<●«● 18^*

223

I9r nrtw, ev*» rtaço OSSOTOZXOWCVZI



FOLHA N”.

DIAKIO OFICIAL DA INIAO-seçio 3 ISSN 1677-7069

prev«ntiv4 « co/tetiva lUccInica tm Geral, servi^gs de Alinhamenlo, Balanceamenrg,
Re66ca em geral, cleirlCD sistema de Arrefeciriseelo, refrlgera^So, Lanternagem e Pintura
e Borrachana) isa frota Qe velcirloe do Município para atender as necessidades da
Secretaria Munk«al de Educado. VICEmOA: 31/12/2024. Fonte de Recurso: PODER: 02
PODER EXECUTIVO / ÕRC20: 020S SECRETARIA DE EOUCAÇAO / UNIDADE SECRETARIA DE
EDUCAC/sO/ 12 361 OOll 2012 0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAI/3 3 90
39 - OUTRO SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PJ / PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÚRGÃO: 0215
FUNDO DE MANT E DESEN DA EOUCACÃO BASICA ● FUNDE / UNIDADE: FUNDO DE MANT

E DESEN DA EDUCAÇÃO BASICA ● FUNDE / 12 361 0026 2114 OOOO - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAI - FUNOEB 30* / 3 3 90 39 ● OUTRO
SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PJ. Marlanna Lyra da Rgcha Santos Teiieira ● Secretiria
Municipal de EducacSo. S3o fpBo dps Patos - MA, 31 de janeiro de 2024.

maio DE CONTRATO N‘ PEOll 002/2024. PREGÃO ElETRÔNICO N.» 011/2023 ● SISTEMA
DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de SSo JoSo dos Patos/MA,
através da Secretana Municipal de Administrado, inscrito no CNP3 |MF| sob o n>
06.0B9.66B/0001-33, nesie alo representado pela Secretiria Municipal de Adminisirado,
Sra. Thuanv Costa de Sá Gomes, inscrito no CPf n« 03S.921.083-82 . Contratado: SAYMONN

C BRASIL ITOA inscrita no CPNJ sob o N« 16 83$.117/0001-40. locslliada na Avenida
Presidente Medici. N< 896S - Bairro Centro, Sio Joio dos Patos ● MA CEP: 65.66S-000.
representado pelo senhor: Saymonn Coelho Brasil, CPF ne 020.498.283-9. Data da
Assinatura: 31 de janeiro de 2024. Vâlor do contrato RS 271.122,00 (duientos e setenta e
um mil e cento e vinte e sete reaisl, Orliem: PREGÃO ELETRÔNICO N.e 011/2023 -
SISTEMA OC REGISTRO DE PREÇOS. Obteio prestado de serviços de manuiencio
preventiva e corretiva (Mecárvca em Geral, serviços de Alintsamenio, Balanceamento,
RetiFica em Beral, elétrico sistema de Arrefecimento, refrigerado, Laniemagem e Pintura
e Borracharla) na frota de veículos do Município para atender as necessidades da
Secretana Municipal de Administraclo. VIGCnCIA: 31/12/2034. Fonte de Recurso: PODER:

02 PODER EXECUTIVO / ORGÃO; 0203 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO / UNIDADE;
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / 04 122 0003 2004 0000 - MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMENTO OA SEC DE ADMINISTRAÇÃO / 3 3 90 39 - OUTRO SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PJ. Thuanv Costa de Sá Gomes - Secretária Municipal de Administração. Slo
João dos Patos ● MA, 31 de janeiro de 2024.

PREFEITURA Ml NN2IPAL PP

PtiUmoí aditivostXTRATO»

EXTRATO OO TERMO ADITIVO DE PftORROCACÃO OA VIGÊNCIA DO CONTAATO N»

067/2023. Referente ao CONTRATO: N>. 067/2023- Prc«jo Eletrônico n» 001/2023,
Procewo Admoirtraiiw n» 014/2023. CONTRATANTE, Prefeitura MUNICÍPIO DE SÍTIO
NOVO, por liuermédío da Secreiarfa Munídpai de Educac^o, iivscrlta no CNPJ;

06.077.764/000161, CONTRATADA: I S LIMA CONSTRUCAO E lOCACAO ITDA, pe«M
Juridica de direito privado in»rita no CNPI/MP sob o o* 2D.226.9lV0001*38v com sede na
Av. Artnur Coste e Siiva. M 547, bairro Odade Nova, Jo6o Usboa/MA; OEurTO: AdiUvo de
ConUalo, ororro(dt>do o prvo da prestaçSo de servímos de transporte eK04r, com
motorista, conforme espeoAca^s e Qoantrtetivos estabcfeodos no Termo de Referência,

anexo do Edital, com prazo inkial a partir da Assirvatura do se|uinte lerrrM) por parte da
Prefeitura Municipal de Sfiie Nevo ● MA. aos vinte e nove dias do mês de Dezembro do

ano de 2023 <orr término dia 31/12/2024, podendo ser prorrofadc nos termos e

condições previstas r\a Lei n* 8.666/93. se de interesse da CONTRATANTE. Sitio Novo
Maranhlo. 29 de dezembro de 2023. IRAMIOA DE MORAES 6UEN0 ARRUDA ● Secreténa

Mumeipal dc Educação

EXTRATO DO It TERMO ADfTTVO OE PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO N«

068/2023. Referente ao CONTRATO; N«. 068/2023.< Preflo Eletrônico n» 001/2023.

Pro<esso Admimttraüvo n« 014/2023. CONTRATANTE. Prefeitura MUNICÍPIO 0€ SÍTtO
NOVO, por intermédio da Secretaria Municipal de EducaçAo. inscrita ne CNPJ:

O6.077,764/OOQ1'61. CONTKATADA; MIC LOCAÇÃO LTDA. pessoa jur/dica de direito privado

inscrita no CNP//MF sob o n* 40.BS2,366/0001'03. con^ sede na Av. Jese Bruno da Barres.

S/N. Centro. CCP: 6S.22S-000. Gulmar|es/MA; OBJETO: Aditivo de Contrato, prorrogando o
prd20 da prestação de serviços de transporte escolar, com motorista, conforme

especificações e Ruaruítatrvos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editai, çom
prato Inkial a partir da Assinatura do sefuime termo por parte da Prefeitura Municipal de
Sitio Novo ● MA. aos vinte e nove das do més de Dezembro do ano de 2023 com término

dia 31/12/2024, podendo ser prorrotado nos termos e condiç&es previstas na Lei n*
8.666/93, se de interesse da CONTRATANTE. Síiio Novo MaranhJo. 29 de dezerr^ro de

2023. IRANIIDA DE MORAES BUENO ARRUDA Secretiria Municipal de Educaçio

EXTRATO DO 1* TERMO ADmVO D€ PRORROGAÇÃO DA VlGÉNCiA DO CONTRATO N«

069/2023. Referente ao CONTRATO: N«. 069/2023.- PregÔo Eletrônico n« 001/2023.
Processo Admknlit/ativo na 014/2023. CONTRATANTE. Prefeitura MUNICÍPIO DE SfTK)
NOVO. por Intermédio da Secretana Munic<pal de £ducd(2o. inscrita no CNPJ:

06.077.764/0001-61. CONTRATADA; AftSS CONSTRUÇÕES iTDA, pessoa juridtca de d^rertc

privado imenta no CNPjpdF sob o n* 23.706.563/000l-03, com sede na rua 201 SE, n* 22.

Cidade Operána. SAo lurs/MA: OBlCTO: AdKlvo de Contrato. protrOfar>do o prazO da

prestação de serviços de transporte escolar, com rrvotorisla, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital, com prazo inicial a
partir da Assinatura do seguinte termo por parte da Prefeitura Municipal de Sitio Novo -
MA. aos vinte e nove dias do mês de Dezembro do ano de 2023 com término dia

31/12/2024. podendo ser prorrogado nos termos e condições previstas na Lei n* 8i66£/93,
se de Interesse da CONTRATANTE. Sitio Novo Maranhão. 29 de dezembro de 2023.

IRANILOA DE MORAES 8UEN0 ARRUDA - SecreUna Munkipat de Educação

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGAO U6TRÔNICO N* 1/2024 ● SECOH

A Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA, por sua Pregoeira e Equipe de
Apoio. torr>am público para conhecimento de todos Que realizara, por meio da Secretaria

Municipal de Educação, licitação na MOOAUDADE: Pregão Eletrônico. TiPO LICITAÇÃO:
Menor Preço Global CRiTéRiO DE JULGAMENTO: Menor Preço 08JETO: Contratação de
empresa especializada para a organização e realização do Carnaval de 2024 (dois mil e
vinte e quatro}, t>o munidpki dc Sfbo Novo - MA CÓDIGO UA$C: 980929. Data de

Abertura; Dia 08 de Feverevo de 2024 ês 08:30 bs (oito borai e Idnta mmuios). berêrio de

Brasília ● DF. O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço

eletrônico vrww.comprasgovemamentalt.gov.br. hrtp;//slTíonovo.ni a gov.br, nc Mural de
Licitações ● TCE ● MA, podendo ainda $er obtido por meic de solicrtaçSo no e-mail
cptsitionçvoma^outlook.com e. por (Im, consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de RS; SO.OO (cinquenta reais) através de DAM (Docun%ento de
AmKadaçlo Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na
sede da Prefeitura Murncpal de 5ltio Novo |MA) sito na Av. Leonardo de AJmeido s/n,
Centro, nos d>as úteis, no horêno das 08 00 horas ás 12;00 horas.

y

EXTRATO DE CONTTtATO N* PEOll.003/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« DU/2Q23 ● SlãHMA
OE REGISTRO OE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Munk«ial de S3o Jo3o dos Petos/M A.
através da Secretana Munkjpal de Assistência Social, inKrao no CNPj (MP) sob o n*
17.5SO.SO9/O00100. neste ato representado pela Secretiria Municipal de Assistência
Social. Sra. Géssyka Raflégia Uma Sousa, inscrito no CPP nS 039.041.503-08. Contratado:
SAYMONN C RRASil. LTOA inscrita no CPNJ sob o N* 16.836.117/0001-40. localizada na

Avenida Presidente Medio. N> 896S ● Bairro Centro. São João dos Patos - MA CEP: 65.66S*
000, representado pelo senhor; Saymonn Coelho Brasil, CPf nS 020 499.233-9. Data da
Assinatura: 31 dc janeiro de 2024. Valor do contrato RS 37.919,00 (trinta e sete mil e
novecentos e Qumze reais). Origem: PREGÃO EL£TRÔN(CO N.» 011/2023 ● SISTEMA DC
REGISTRO OE PREÇOS, Objeto prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
fMecânica em Gerai, serviços de Aknbarriento, Balanceamento. Retrfica em geral, elétrica
sistema de Arrefecimento, refngeração. Lanternagem e Pintura e Borracharla) na frota de
veículos do Município para atender as necessidades da Secretana Municipal de Assistência

Social VIGêNCtA: 31/12/2024, fonte de Recurso; PODER: 02 PODER EXECUTIVO / ÓRGÃO:
021? FUNDO DE ASSíStInCA 50CÍAL / UNIDADE: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 08 322
0003 2088 0000 ● MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 FMAS / 3 3 90 39 - OUTRO
SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PJ Géssyka Raflégia Uma Sousa ● Secretêna Municipal dc
Assistência Social. São Joio dos Patos - MA, 3i de janeiro de 2024,
São João dos Patos/MA, 3i de janeiro de 2024.
Thuanv Costa de Sô Gomes/ Mananna Lyra da Rcxha Santos Teixeira/ Kairo Coelho de
Sousa Coerea/ Géss^a Raflégia Uma Sousa
Secretioos Munkipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nt 37/2024 ôfgão Realizador: Município de São loio do
Sóter, por intermédio da Comissão de Contratação. Base Legal. Lei 14.133/202 e Dec/eto
Municipal n« 132/2023. ^jeto; Contratação de cn^>resa especializada na prestação de
serviços contínuos de transporte escolar do lipo terrestre em aiendVnento a rede de
er\srno do municipk> de São loSo do 5òler-MA. Tipo Menor Preço por item, Ôrgio
Solicitante; Sec. Munie. de Educação. Local/Síte: www.porta1comp raipublicas.com.br. Dara:
20/01/2024. Mofifio: OBh.Glmin.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
vvww.pcrtaidecompraspublicai com br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Av.
Esperança. 2025, Centro. São João do S6ler*MA. das 0800 as 12.00 hs, na sala da CPL.

São João do Sóter/MA. 31 de janeiro de 2024.
ROSANILDE ARAÚIO SOARES RODRIGUES

Secretária Murucpal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 1/2024

Sftio Novo/MA. 25 d« Janeira de 2024.

FERNANDA DlNlZ DA SILVA

Secretária Municipal de Cultura e Desenvolvimento Humano

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA

Obfeto: Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para a composição
da merenda escolar, na forma da Lei Federal n* 14.133/2021, Decreto Munkipal n«
004/2024, lei Munkipal n« 38S/2022 e demais normas pertinentes ã espécie, atendendo 4

solicitação da Secretaria Munkipal de Educação. O Edital e seus Anexos esUo ã disposição
dos interessados no srte www.portaJdecompraspublicas.coni br, Portal da Transparência do
munkípío www.saopedrodoscremes.ma.gov.br e poderã ser sol«tado pelo e*
maiLcpisaopedrodoscrentes^gmaii com .Tipo Menpr preço . Data e local da Abertura; dia
15 âe fevereiro eit 2034 às OShOOmin.

EXTRATO OE TERMO ADmVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato N< OSO/2022 * Tomada de Preço 005/2031. Partes;
Prefeitura Municipal de TurrLãndia-MA. CNPJ 01.612.S33/0001'97. através da Seottana
Munkipal de infraestrutura e a empresa /Upha ômega Serviços Eireií. CNRi
31.022.781/000I*49, Prazo da Vigência por mars 150 (cento e cinquenta) dias. até
21/05/2023, ficando ai demais clausulas inalteradas. Objeto: Prestação de Serviços de
Pavimentação em Bloqueres no povoado São Domingos, no Município de Turilándia-MA.
Base Legal. art. 67 da Lei n« 8.666/93. Data da Assinatura: 22/12/2022. Assmam; Alpha
ômega Seiviços Eireli. representada por Pedro Aiceu Martins de Araújo, CPF 041.530.9b3*
03 e isanei Rodrigues Soares. CPF 776 819.403-44, Secretário Municipal de Infreestrutura
de TurlIãndLa MA,

São Pedro dos Crentes ● MA. 1» de feverdro de 2024,
SEM AJAS DA SILVA MORAIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA

AVtSO OE CHAMADA POBUCA N< 1/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE

EXTRATO OE TERMO ADITIVQ

Proceiw Administrativo nt 2111732.85/2023

A PREFCiruRA MUNICIPAL DC SATUBINHA ● MA através da CPU toma púW40 para
conhecirnento dos interessados que está realizando CHAMADA PCíBUCA, objetivando i aquisição de
géoero alimentícios da Agncultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para Merenda Escolar para
rede muncipal de ensebo do municipk de Satubinha/MA. no exercido de 2024. REAUZAÇÃO: Interessados
deverão aeresentar a documentação para habánação e Projeto de Venda, de 02/D2/2024 a 27/02/2924
das ãhoOmin ãs UhOOmintdas linOOrmnàs J7h. no Setor de bcitações. A abertura. ani'ise e Julgamento
da docwnentação será no dia 28/02/2024. ãs lAhlOmeL CRPLOMA LEGAL Lei rsl U 947/2Ú09 e Resomçãe
i^/FN0( relatives ao PNAE . Programa Naoenal de Ahnentação Escolar. 0BSERVAô!iE5: A Prefetura
Muropai comurNca ainda que o retendo Ednal estará a dlsocH^o dos interessados no ut« oõoal do
mur>lcipio no endereço eletrônico www satuBinha ma gov.br e na sede da Prefeitura Municipal, sak da
CPI, SITO i Av, Matos Carvalho, n« 310 ● Centro, no horário das 8 á$ 12 horas de segunda a sexta*felra,
podendo ainda ser soiioiado através do e*rnail: pmsatubmhaccriçhotmail.com. Salubinha (MA).

Salubinha, 1« de fevereiro de 2024.
ANTÔNIO CARLOS CAMPOS COMES

Comhsãe Pemunente dc liertação

SÉTIMO TERMO AOlTiVO AO CONTRATO N» 20200234 SÉTIMO TERMO ADiTIVO AO

CONTRATO Nf 20200234. PARTES: Secretarfa Munkfpat de Obras e Transportes e ROBERTO
CONSTRUTORA LTDA ● EPP. OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para a
urbanização da 2* etapa da Avenida Roberto leite no munkipio efe Vargem Grande ● MA.
com execução de passeios, drenagem wperf<iai de águas pluviais e iluminação da via.
Conforme Projeto Bás<o Ar>exo I do Edrcal e Contrato de Repasse no
&8826a/2019/MOR/CAlXA. DATA DE A55INATURA, 26 de Jarveirc de 2D24. VIGÉNOA DO
TtRMO DE AOITTVO; 06 (seis) meses. BASE LEGAL: Lei nt g,666/93 e Tomada e Preço n«
003/2020 - ADITAMENTO DE DURAÇÃO DO CONtRATO ORIQiNAL DOTAÇÃO
OR^MENTÃRiA; 01 08 ● Secretaria Munkipal de Obras e Trarisportes, AihHdade
0108.134S10003.0.100 Pa^mentação e Recuperação de Vias Públicas, Classificação
econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. Subelemento 4.4.90.51.99. ASSINATURAS:
CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Obras e Transportes. Representado pelo Sr, íCARO
DA SILVA PORTELA. Secretário Municipal de Obras e Transportes, e CONTRATADA.
ROBERTO CONSTRUTORA LTOA ● EPP, Represenuda pelo Sr lOÃO ROBERTO DE JESUS LIMA.
Vargem Grande/MA. 26/01/2024. ÍCARO DA StLVA PORTELA ● Secretário Munkipal de
Obras e Transportes.
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